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Proleto H«. lei 023/95 .de 05 / 95

■  Assunto:dispõe SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE LEITE e MEDICAMENTOS
A famílias que TENHAM CRIANÇAS ATS TRES ANOS, N D
município de ANCHIETA E DA OUTRAS PROVID.

-í Autor: VALCENY ALPOIM

Sala das Sessões. 05 ZilVis. 95
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça 6 Redação Final.

Parecer n® - Projeto de IâH n® OdI-Ò 1^3

Autor ; \kL(x.ny tlA/víâi d€ mpnrfl/?

Assunto I T)i ̂  5;^h)2f h buiçAo díUtk
"A ^miUa ah ■k'\/yA OifífjçA fifí Oi' Ai^oi.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. E o meu
parecer.

das Sessões, /^ de de ^

'f

Flávio Pompermayer da Silva - Relator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, de oít^ de >

Sflvio Lino da Costa - Presidente

Flávio pompermayer da Silva - Relator

Luiz CláudkTde Soi^Nogueira - Membro
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